
MUNICIPAA PREPEITURA 

Estado do Sio Paulo 

A0C0CA 
DECRETO N 48, �e 31 de Mazrço �e 1949. 

Dispðe eÓbre a transferência 
�a Escola Mista Municipal �a Fazem 

da da Serra. 

0 Prefeito Munmicipal de Moco0a, usando �as atribuições 

que lhe são conferidas por lei,decreta : -
Art. - Fica transferida para a Fazenda Cafezal, nes 

te Município, por conveniência �o ensino, a Escola Mista Muni 

cipal �a Fazenda da Serra. 

Art. 29 Este decreto entrará em vigor na �ata da sua 

publicação, revOgadas as disposições em contrário, 
Prefeitura Municipal de Mococa, 31 de Março de 1949. 

a l de abril �e 1949. 

José de Castro igueiredo 

Prefeito hunicipal 

Registrado no litro competente e publicado p0r edital 

Secretaria da Prcf itura, 1 de abril de l949. 

Adhemar Bpina 
Secretário �e Prefeitura. 
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